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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

1° ATUALIZAÇÃO 

Aos 09 dias do mês de dezembro de 202 1 reuniram-se na Prefeitura Municipal de Guzolândia-SP, s ituada na 
Avenida Paschoal Guzzo, nº 1.065, Bairro Centro, tendo como Pregoeiro o Senhor Luiz Umberto Maschi o, 
de acordo com a Portaria nº 065/202 1, e de outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos 
termos da Lei 10.520/02, pe lo Decreto Municipal nº 1.490, de I 6 de abril de 201 O e Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, e das demais normas legais aplicáveis, em face da c lassificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial para (RP) nº 013/2021, cujo o resultado do procedimento licitatório fo i 
homologado pe lo Prefeito Municipal de G uzolândia, Senhor Márcio Luís Cardoso, RESOLVE registrar os 
preços para eventuais aquisições de medicamentos de uso da UBS de forma parcelada, nas quantidades, 
termos e condições descritas no Anexo Ili do Edita l, que passa a fazer parte desta, tendo s ido, os referidos 
preços, oferecidos pelas empresas cuja propostas foram class ificadas em 1 º lugar no ce,iame acima 
numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

fORNECEDOR: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda 

lt. Q!: Un. Dcscri~ão Vr Unit. Vr Total 

27 720 an Betametasona 4mg, inj. com 1ml, Novafarma 3,80 2 .736,00 
51 720 an Cloreto de potássio 19, 1 %, c/1 0ml, Farmace 0,33 237,60 -
71 2.250 an Oipirona sód ica 500mg/ml solução inj . c/2ml, Farmace 0,56 1.260,00 
93 1.800 ao Gentamicina 40tng, solução inj. c/1 mi, Novafarma 0,92 1.656,00 
105 450 tb Lidocaína gelé ia 2% com 30grs, Neoquímica 2,65 1.192,50 
11 5 2.250 bs Solução c loreto de sódio 0,9% com l 00ml, Halex istar 2,49 5.602,50 
123 2.250 ao Soro Fisiológico 0,9%, ampola com 10ml, Farmace 0,32 720.00 

Total Geral R$ 13.404,60 

FORNECEDOR: Cirúrgica KLG Eirdi-ME 

It. Q!: Un. Descri~ão Vr Unit. Vr Total 

45 2.700 ao Cetoprofeno 100mg/2ml, inj . IM, H iQolabor 1,60 4 .320,00 

46 300 an Cetoprofeno 100mg/2ml, in j. IM, Hipolabor 1,60 480.00 
94 200 ao Gentamicina 40mg, solução inj. c/ 1 mi, Novafarma 1,09 218,00 

Total Geral R$ 5.018,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade até 17 de maio de 2022 , quando será encerrado 
mesmo que exista saldo. 
2 .2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Munic ípio de Guzolândia não será 
obrigado a adquirir os medicamentos de uso da UBS referido na Cláusu la Primei ra exclus ivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando j ulgar conveniente, sem 
que cai ba recurso ou inden ização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora. neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZA ÃO DA ATA D ~ REG STRO DE PRE OS 
3.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante rti 
desde que devidamente comprovada à valíltagem. r 

u entidade da Admini stração 
nsulta ao Órgão Gerenciador, 
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3 .2. Os Órgãos e entidades da Admi nistração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os 
possíve is fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de c lass ificação. 
3.3. Caberá ao fornecedor benefic iário da Ata de Regi stro de Preços, observadas as cond ições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fo rnecimento, quando os quantitativos forem superiores aos 
previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.4. A Prefeitura Municipa l de Guzolândia, órgão gerenciador do SRP será responsáve l pelos atos de 
controle e admini stração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta lic itação e ind icará, sempre que 
so li citado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
fornecedores para os qua is serão emit idos os ped idos . 
3 .5. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especi ficado nos 
Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial (RP) nº 013/2021. 
3 .6. Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial (RP) nº 013/2021 , que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso. 
3.7. O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial 
(RP) nº 013/2021, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram . 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
4. 1. A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto 
licitado e a vigência do crédito orçamentário. 
4.2. A entrega dos produtos será realizado pelo fornecedor no Depa1tamento de Saúde, conforme so licitado 
pelo Depaitamento de Saúde do Município. 
4 .3. O objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, no prazo de até 15 (quinze) dias após a 
solic itação do Departamento de Saúde do Município, durante o prazo de v igência contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
5. 1. J\ contratação das licitantes vencedoras do presente Pregão será representada pela expedição do 
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especi ficações resumidas do produto 
lic itado, quantitat ivo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos. 
5.2. Convocação para assinatura do Contrato: 
5.2. l . Concl uído o processo lic itatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto às respectivas 
concorrentes vencedoras, estas serão convocadas para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação, assinar o Contrato. 
5.3. Ao assinar o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender os bens registrados, conforme 
especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos devidos aos Contratados serão efetuados em até 15 (quinze) dias, após a emissão de 
Notas r iscais, devidamente conferidas com a Autorização de Entrega, isto é, após a efetiva entrega do 
produto solicitado, de acordo com os recursos repassados pela União, Estado e Município (próprio) e de 
acordo com a dispon ibil idade financeira. 
6.2. Os pagamentos serão efetuados através de TED - Transferência Eletrônica Disponível na conta 
específica das empresas vencedoras (pessoa jurídica) desta lici tação, para isso, as lic itantes deverão 
informar a conta bancária de ti tul aridade da lic itane de preferência do Banco do Brasil S.A. ou Caixa 
Econômica Federal. 
6.3. A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabi lidade exc lus iva das licitan tes, 
fifando o Muni cípio eximida de quaisquer erros ou fa lhas nas in formações fornecidas pelas licitantes cm 
suas propostas. 
6.4. Não será admitida cm hipótese alguma a emissão de boleto bancário. 
6.5. Eventual aquisição onerará verba própria, União e Estado, constante no orçamento v igente, desde que 
existam recursos disponíveis. 
6.6 . Os pagamentos obedecerão as respectivas Ordem Cronológica, estabelecida no art igo 5° da l ,c i de 
Licitações e Contratos nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.7. Nas Notas Fi scais emitidas, deverá constar o nº deste Processo obrigatoriamen te. 
6.8. Todas as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 1 · áq uil1' s, transportes e tras lados. 
estad ias, diárias, gratificações, seguro de pessoa l, seguros em geral out de natureza trabalhista, 
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previdenciária e fiscal e, ainda outras inerentes aos serviços contratados, são de responsabilidade exclusiva 
da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7. 1. A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
7.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
7 .3. Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1 . As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, neste Pregão e 
no Contrato. 
8.2. Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
8.2.1. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente. 
correspondente a: 
8.2.1.1. 1 % (um por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto; 
8.2.1.2. 2% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da proponente 
vencedora; 
8.2.1.3. O montante de multas aplicadas à Contratada não poderá ultrapassar a 20% (vinte por cento) do 
valor globa l do Contrato. Caso aconteça, o Município terá o di reito de rescindir o Contrato mediante 
notificação; 
8.2.1.4. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipa is, dentre de 03 (três) dias úteis da data do 
transito em julgado do processo administrativo, mediante gu ia de recolhimento o fic ial. 
8.3. Suspensão, de acordo com o artigo 7°, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a licitante e/ou 
Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Município de Guzolând ia, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 
8.3. l. Recusar-se a retirar a Autorização de Entrega ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 
8.3.2. Deixar de apresentar os documentos discriminados no Ed ital, tendo declarado que cumpria os 
requisitos de habilitação; 
8.3.3. Apresentar documentação fal sa para participar no certame. conforme registrado em ata, ou 
demonstrado em procedimento admini strativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame: 
8.3 .4. Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata: 
8.3.5. Não manter a proposta após a homologação; 
8.3.6. Desi stir de lance verbal realizado na fase de competição; 
8.3.7. Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
8.3.8. Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do ce11amc; 
8.3.9. Fraudar a execução do contrato; 
8.3.1 O. Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 
8.4. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital , a Administração considerará, motivadamentc, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada. graduando-as e 
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 
8.5. As penalidades ap li cadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
8.6. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liqu idação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta cm vi11ude de penalidade ou inadimplênc ia contratual. 
8.7. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Guzolândia poderá indicar o próximo 
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a apl icação de 
penalidades. 

CLÁUSULA.NONA -DA ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as dispos ições contidas no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93 . 
9.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual rc ução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cab I d Órgão Gerenc iador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
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9.3 . Quando o preço inicia lmente registrado, por motivo superven iente, torn ar-se superior ao preço praticado 
no mercado o Orgão Gerenc iador deverá: 
9 .3. 1. Convocar o fornecedor v isando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado: 
9.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
9.3.3. Convocar os dema is fornecedores v isando igual oportunidade de negociação. 
9.4. Quand o o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
9.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem ap licação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 
9.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual opo1tunidade de negociação. 
9.5. A alteraç-ão da Ata de Reg istro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de 
habi li tação atualizadas do fornecedor convocado. 
9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DR REGISTRO DE PREÇOS. 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
10.1. 1. Descumprir.as condições da Ata de Registro de Preços; 
10. 1.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
10.1 .3. Presentes razões de interesse público. 
10.2. O cance lamento de registro, nas hipóteses ac ima previ stas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
10.3. O fornecedor poderá solic itar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fo1tuito ou de 
fo rça maior devidamente comprovados. 
10.4. A comunicação do cance lamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta c láusula, será 
fr ita mediante publicação em Imprensa Oficial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

11 .1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgã.o Gerenciador/Prefeit ura Munic ipal de Guzolândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. l . As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
ad111in istrat1va111ente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da C idade de Auriílama-SP. 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, sa lvo nos casos previstos no art. 102, inciso 
1, alínea ·'d' ', da Constituição Federal. 

' ·--........__ 

Prefeitum Munic_:::,Guzolândia, 09 de dezembro de 2021 . 
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